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LEI Nº 447/2021    
 

MATUREIA (PB), 19 DE MARÇO DE 2021.   
 

  
RECONHECE A ATIVIDADE RELIGIOSA COMO 
ESSENCIAL PARA A POPULAÇÃO DO MUNICIPIO 
DE MATUREIA-PB EM TEMPOS DE CRISES 
OCASIONADAS POR MOLÉSTIAS CONTAGIOSAS, 
EPIDEMIAS, PANDEMIAS OU CATÁSTROFES 
NATURAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

  
 

Na condição de PREFEITO MUNICIPAL DE MATUREIA, faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e EU SANCIONO a seguinte lei: 

  
Art.  1º  -  O município de Matureia-PB reconhece as atividades religiosas realizadas nos seus respectivos 
templos, e fora deles, como atividade essencial a ser mantida em tempos de crises oriundas por moléstias 
contagiosas, epidemias, pandemias ou catástrofes naturais. 
 
Parágrafo  Único  –  Para a aplicação da presente lei, devem ser observadas as recomendações 
expedidas pelo Ministério da Saúde do Brasil 
 
Art. 2º - poderá ser realizada a limitação do número de pessoas presentes em tais locais, de acordo com 
a gravidade da situação e desde que por decisão devidamente fundamentada da autoridade competente, 
devendo ser mantida a possibilidade de atendimento presencial em tais locais. 
  
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário.  
 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.   
 
   
GABINETE  DO  PREFEITO  CONSTITUCIONAL  DO  MUNICÍPIO  DE MATUREIA, ESTADO DA 
PARAÍBA, EM 19 DE MARÇO DE 2021. 
 
 

 

 
José Pereira Freitas da Silva 
– PREFEITO MUNICIPAL – 

 
PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO VEREADOR JOACIL TENORIO DO NASCIMENTO – 6ª LEGISLATURA, CONFERIDO PELA LEI 
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LEI Nº 448/2021    
 

MATUREIA (PB), 19 DE MARÇO DE 2021.   
 

  
RATIFICA PROTOCOLO DE INTENÇÕES FIRMADO 
ENTRE MUNICÍPIOS BRASILEIROS, COM A FINALIDADE 
DE ADQUIRIR VACINAS PARA COMBATE À PANDEMIA 
DO CORONAVÍRUS; MEDICAMENTOS, INSUMOS E 
EQUIPAMENTOS NA ÁREA DA SAÚDE. 

 

Na condição de PREFEITO MUNICIPAL DE MATUREIA, faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e EU SANCIONO a seguinte lei: 

  
Art. 1º Fica ratificado, nos termos da lei federal nº 11.107/2005 e seu decreto federal regulamentador nº 
6.017/2007, o protocolo de intenções firmado entre municípios de todas as regiões da República 
Federativa do Brasil, visando precipuamente a aquisição de vacinas para combate à pandemia do 
coronavírus, além de outras finalidades de interesse público relativas à aquisição de medicamentos, 
insumos e equipamentos na área da saúde.  

Art. 2º O protocolo de intenções, após sua ratificação, converter-se-á em contrato de consórcio público.  

Art. 3º O consórcio que ora se ratifica terá a personalidade jurídica de direito público, com natureza 
autárquica.  

Art. 4º Fica autorizada a abertura de dotação orçamentária própria para fins de cumprimento do Art.8º 
da Lei Federal 11.107/2005, podendo ser suplementadas em caso de necessidade.  

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
   
GABINETE  DO  PREFEITO  CONSTITUCIONAL  DO  MUNICÍPIO  DE MATUREIA, ESTADO DA 
PARAÍBA, EM 19 DE MARÇO DE 2021. 
 
 
 

 

 
José Pereira Freitas da Silva 
– PREFEITO MUNICIPAL – 
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